RESOLUÇÃO N° 009/09 – DG
Aprova o Regulamento de Atividades Complementares da FCV

considerando o disposto na Resolução no 024/05-DG;

considerando o parecer do colegiado de cursos e

considerando o parecer do Conselho Diretor – CONDI. 

O Conselho Diretor – CONDI, aprovou em 18 de agosto de 2009, e eu, Professor José Carlos Barbieri, Diretor Geral da Faculdade Cidade Verde - FCV, no uso de minhas atribuições estatutárias e regimentais, sanciono:

Art. 1o Fica aprovado o Regulamento de Atividades Complementares da FCV, de acordo com o Anexo I desta Resolução.

Art. 2o O Presente Regulamento entrará em vigor do primeiro ao quarto semestre na data de sua publicação e para os demais semestres a partir de julho de 2011.
Dê-se ciência.

Cumpra-se.

Maringá-Pr, 18 de agosto de 2009.

Professor José Carlos Barbieri,
Diretor Geral
ANEXO I
REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

I – Das Disposições Preliminares

Art.1º - O presente regulamento tem por finalidade normatizar as Atividades Acadêmicas Complementares dos Cursos de Graduação da Faculdade Cidade Verde, recomendadas pelas Diretrizes Curriculares Nacionais destes cursos, que são contempladas em três categorias: acadêmico-científica de ensino, pesquisa e extensão  e estabelecer meios operacionais para o seu acompanhamento e registro.
Parágrafo Único - As Atividades Complementares, cuja realização é indispensável à colação de grau, serão planejadas de forma a propiciar que os alunos dos Cursos de graduação da FCV as realizem no decorrer dos semestres letivos exigindo-se um total mínimo de 5 % da Carga Horária do Curso.
Art. 2º -  As Atividades Acadêmicas Complementares constituem ações que devem ser desenvolvidas ao longo do curso, criando mecanismos de aproveitamento de conhecimentos adquiridos pelo aluno, por meio de estudos e práticas independentes, presenciais e/ou à distância, de maneira complementar no currículo.

Art. 3º - As Atividades Complementares visam, adicionalmente, garantir a interação teoria-prática, contemplando as especificidades dos cursos, além de contribuir para o desenvolvimento das habilidades e competências inerentes ao exercício das atividades profissionais do graduando.
Art. 4º - As Atividades Complementares não têm a finalidade de suprir conteúdos curriculares previstos e não ministrados, assim como o aproveitamento de quaisquer atividades teóricas ou práticas integrantes dos planos de ensino de disciplinas e estágios curriculares. 
Art. 5º  - As Atividades Complementares da FCV tem como objetivos:

I. integrar a teoria com a prática, por meio de vivências e ou observações de situações reais;

II. propiciar a contemporaneidade dos currículos, com vistas a proporcionar o desenvolvimento dos temas emergentes nas respectivas áreas de conhecimento, decorrentes das mudanças no contexto organizacional, social, econômico, e dos avanços tecnológicos;

III. valorizar a interdisciplinaridade dos conteúdos que compõem os currículos dos cursos;

IV. promover a contextualização dos currículos por meio de atividades que contribuam para a formação profissional do aluno;

Art. 6º - A Faculdade Cidade Verde, por meio de seus Cursos considera como Atividades Complementares aquelas que integram eventos de ensino, iniciação científica e extensão.
Art. 7º - Atividades Complementares de Ensino:
São atividades de aquisição e ou troca de conhecimentos, cultura e formação geral que complementam as disciplinas ministradas nas grades curriculares, propiciando ampliação de saberes, habilidades e competências fundamentais para a formação humana e profissional dos alunos.

Parágrafo Único – São consideradas Atividades Complementares de Ensino as constantes do Anexo I.

Art. 8º Atividades Complementares de Iniciação Científica:
São atividades que envolvem a participação dos alunos no desenvolvimento de pesquisas integradas, Iniciação Cientifica, bem como a divulgação dos resultados dessas ações em eventos e publicações científicos.
Parágrafo Único – São consideradas Atividades Complementares de Iniciação Científica as constantes do Anexo I.

Art. 9º - Atividades Complementares de Extensão:
São atividades extra-sala de aula, de consultoria, de formação de cidadania e de prestação de serviço a comunidade social.
Parágrafo único – São consideradas Atividades Complementares de Extensão as constantes do Anexo I.

Do Colegiado de Curso

Art. 10º As Atividades Complementares serão subordinadas aos Colegiados dos Cursos da FCV, com as atribuições de:

I – proporcionar ao aluno atividades no âmbito do Curso;

II – promover junto a outros Cursos e órgãos da FCV a realização de atividades das quais o aluno possa beneficiar-se;

III- disponibilizar informações ao aluno sobre as atividades complementares inclusive fora da FCV;

IV- manter junto à Coordenadoria de Assuntos Acadêmicos arquivo atualizado contendo a ficha de cada aluno, documentação apresentada e total de horas validadas e registradas no respectivo Histórico Escolar;

V- proporcionar ao aluno acesso a palestras, seminários, cursos, vídeos informativos e outras atividades afins;

VI – estabelecer contato com órgãos dos Poderes Públicos, Instituições Públicas e Privadas, Entidades Assistenciais e Organismos não-governamentais, entre outros, com o objetivo de proporcionar aos alunos a possibilidade de desenvolver atividades em parceria com estas instituições;

VII – apreciar os requerimentos de alunos e professores sobre questões pertinentes às Atividades Complementares;

IX – fixar regras de acesso dos alunos para cada uma das atividades, limite de aproveitamento de horas cumpridas bem como estabelecer o número de alunos por atividade, critério de seleção, carga horária e pré-requisitos, entre outros;

X – apreciar e decidir sobre a validação das atividades realizadas pelos alunos para efeito de cumprimento das Atividades Complementares;

XI – fiscalizar o arquivamento adequado dos certificados e demais informações sobre as atividades cumpridas pelos alunos;

XII – fixar o limite de aproveitamento da carga horária cumprida pelo aluno em cada evento para o cômputo das Atividades Complementares, independentemente da carga horária total prevista na atividade.

Da Realização das Atividades Complementares e seu Aproveitamento

Art. 11º - Cabe ao aluno encaminhar a documentação comprobatória, conforme ANEXO deste Regulamento, entregando-a à Secretaria da  Coordenação de Curso, para lançamento das atividades e computação da respectiva carga horária.
§ 1º - Os comprovantes e formulários deverão ficar arquivados na FCV até a expedição do diploma de conclusão do Curso de Graduação;

§ 2º - O aluno deverá guardar uma via do comprovante da atividade realizada entregue à Coordenação até a obtenção do diploma de Graduação. 
Art. 12º - O aproveitamento das Atividades Complementares na integralização do currículo obedecerá ao sistema de pontuação de crédito-hora de atividade.

Art. 13º - A Coordenação de Curso poderá exigir, a qualquer tempo, em caso de dúvidas ou insuficiência de documentação apresentada na realização de atividade, independentemente dos requisitos fixados no artigo subsequente, apresentação de certificados de frequência e participação, notas obtidas, carga horária cumprida, relatório de desempenho, relatórios circunstanciados dos discentes e quaisquer outras provas ou documentos que permitam o efetivo acompanhamento e avaliação da respectiva Atividade Complementar.

Art. 14º - Antes de realizar qualquer Atividade Complementar que não tenha previsão ou pontuação horária pré-fixada na Tabela do ANEXO I deste Regulamento o aluno deverá, previamente, obter um parecer favorável da Coordenação de Curso inclusive quanto à carga horária a ser considerada e registrada no histórico escolar.
Art. 15º - Das decisões da Coordenação de Curso de negatórias do aproveitamento de qualquer atividade caberá recurso ao Colegiado do Curso no prazo de 5 (cinco) dias após a decisão.

Das Disposições Gerais e Especiais

Art. 16º - Os casos omissos serão resolvidos e decididos pela Coordenação do Curso juntamente com a CAPE – Coordenadoria de Ações Pedagógicas da FCV.
Art. 17º -  O Presente Regulamento entrará em vigor do primeiro ao quarto semestre na data de sua publicação e para os demais semestres a partir de julho de 2011.
ANEXO I – TABELA DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES
As Atividades Complementares da FCV são condições obrigatórias para a conclusão do Curso e devem ser cumpridas em conformidade com o regulamento específico.
As atividades Complementares estão classificadas em três eixos:

1º Eixo - Atividades de Ensino;

2º Eixo - Atividades de Iniciação Científica;

3º Eixo - Atividades de Extensão.
O aluno deverá cumprir 5% da carga horária do Curso em Atividades Complementares. As Atividades Complementares devem ser realizadas em
atividades de Ensino, Iniciação Científica ou Extensão.

As Atividades Complementares estão distribuídas conforme tabela abaixo, computando-se as excedentes como facultativas para registro e certificação.
1º EIXO - ATIVIDADES DE ENSINO
	Atividades Realizadas
	Horas/
Semestre
	Horas Totais

	1.1. Cursos de Língua Estrangeira.

	Até 30h por idioma
	60h

	1.2. Cursos de Informática.

	Até 30h
	60h

	1.3. Monitorias.

	Até 36h
	72h

	1.4. Viagens de estudo organizadas por Instituições de Ensino Superior.

	Até 8h para cada instituição visitada
	32h

	1.5. Palestras e conferências correlatas à área de Educação.
	1h de evento equivale a 1h de atividade
	40h

	1.6. Projetos de Ensino realizados fora da Instituição (disciplinas cursadas em outro curso ou em outra IES e outros). 

	1h de evento equivale a 1h de atividade
	60h

	1.7. Representação em colegiados da IES e em entidades estudantis.

	Até 15h
	30h


2º EIXO - ATIVIDADES DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA
	Atividades Realizadas
	Horas/
Semestre
	Horas Totais

	2.1.  Participação em projetos de iniciação científica aprovados   pelo Colegiado de Curso.

	Até 30h
	60h

	2.2.  Grupos de Estudos e Iniciação Científica sob supervisão de professor dos cursos de Graduação e Pós-Graduação da FCV ou professor convidado.

	Até 30h
	60h

	2.3.  Apresentação de trabalhos em eventos científicos.

	Até 10h por trabalho
	32h

	2.4.  Publicação de artigos.
	Até 10h por artigo
	48h

	2.5. Estágio extracurricular,  relacionado  com disciplinas integrantes da estrutura curricular do curso. 


	Até 30h
	60h


3º EIXO - ATIVIDADES DE EXTENSÃO
	Atividades Realizadas
	Horas/
Semestre
	Horas Totais

	3.1.   Participação em projetos de extensão aprovados pelo Colegiado de Curso.

	Até 20h 
	60h

	3.2. Eventos diversos (seminários, palestras,     conferências, congressos, semanas acadêmicas, encontros nacionais e regionais, cursos de extensão, atualização e similares, desafios, gincanas, jogos empresariais, consultorias empresariais, etc.) promovidos pela FCV.

	1h de evento equivale à 1h de atividade
	60h

	3.3. Eventos   diversos  (seminários,  palestras, conferências, congressos, semanas acadêmicas, encontros nacionais e regionais, cursos de extensão, atualização e similares, desafios, gincanas, jogos empresariais, consultorias empresariais, etc.) promovidos por outras instituições.

	1h de evento equivale à 1h de atividade
	60h

	3.4.  Trabalho Voluntário orientado e assistido pela FCV.

	Até 15h
	30h


Maringá-PR, 18 de agosto de 2009.

Professor Jose Carlos Barbieri,
Presidente do Conselho Diretor - CONDI

